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PROCESSO SELETIVO AMPLAMENTE SIMPLIFICADO No 10/2025 
 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO  
    

Dr. Francisco Dias Mançano Junior, Prefeito do Município de Guariba/SP, no uso 
das atribuições legais de seu cargo, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, juntamente 
com a servidora Rosemeire Gumieri - Presidente da Comissão do Processo Seletivo nº 10/2025, torna 
público a retificação do Edital de Chamamento Público, com o objetivo de alterar o cronograma de 
execução previsto para a realização de todos os trâmites legais do presente Processo Seletivo. 

 
A presente retificação se faz necessária em razão do expressivo número de inscrições 

realizadas e do feriado estadual ocorrido no dia 9 de julho, os quais impactaram diretamente a logística 
e o andamento regular do certame. Em virtude disso, o novo cronograma está sendo divulgado abaixo, 
assegurando a transparência, a legalidade e a ampla publicidade de todas as etapas subsequentes. 

 
“16. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

  
   16.1 O cronograma de execução previsto para realização de todos os tramites 
legais do presente Processo Seletivo, desde a publicação do edital até início dos procedimentos 
de contratação temporária, podendo ser alterado a qualquer tempo, é o seguinte: 
 

ATO DATA 

Divulgação/Publicação do Edital  27/06/2025 

Período de Inscrições  01 a 04/07/2025 

Análise Curricular (apresentação de títulos e experiência 

profissional) 

07 a 11/07/2025 

Divulgação do Resultado Preliminar 14/07/2025 

Data para interposição de recurso  15 e 16/07/2025 

Data de análise dos recursos interpostos 17/07/2025 

Divulgação do Resultado Definitivo, Homologação do 

Processo 

18/07/2025 – a partir das 16 horas 

Data de convocação dos candidatos A partir de 21/07/2025 

 
Guariba (SP), 10 de julho de 2.025. 
 
 
 

  Dr. Francisco Dias Mançano Junior                           Rosemeire Gumieri 
            Prefeito Municipal                                            Presidente da Comissão  

 
     


